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DDiARIODEGUARUlHDS 
A l s o XII ^ Diretor VERO DE LIMA Guarulhos, 25 de julho de 1973 - 4.a feira N9 2439 

P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNI­
CIPAL N.o 084/73 • GP 

o CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, faz publi­
co para os devidos fins os atos praticados 
pelo Executivo Municipal: 

DIA 18-7.-73 

Proc. n'' 08392/73 — Depar tamento de 
Obras Autorizo a Admissão proposta . 

Proc. n ' 09215/73 — Depar tamento de 
Serviços Públicos — Autorizo as Admissões 
propostas. 

Proc. n? 16562/73 — Departamento de 
Administração — Face manifestação supra 
do Diretor do Depto. de Administração, 
aposento a contar desta data, o funcioná­
rio municipal José dos Santos Teodoro. 

Proc. n? 19651/73 — Depto. de Admi­
nistração — Autorizo a nomeação, face ma­
nifestação favorável, do Depto. de Admi­
nistração . 

Proc . n ' 23036/73 — José Ramos da 
Cruz — Dispenso a pedido e como requer 
o servidor municipal José Ramos da Cruz. 
Trabalhador braçal " B " , lotado na SOSP-
DSP-DSA-Seção de Energia Elétrica, a con­
tar de 4-6-73. 

Proc . n? 24546/73 — Depto . de Servi­
ços Públicos — Autorizo a Transferência 
proposta . 

Proc . n? 25663/73 — Depto . de Admi­
nistração — Autorizo. 

DIA 20-7-73 

Proc . n? 577/73 — Timotheo Luiz Ma­
chado — Mantenho o despacho de indefe­
rimento . 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal -

DESPACHOS EXARADOS PELO DIRETOR 
DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

DIA 16-7-73. 

Proc . n? 25265/73 — João Apolinário 
& • Cia. L tda . — Defiro, conforme infor­
mações da Div. de Mater ia l . 

DIA 17-7-73 

Proc . n^ 25272/73 — Guaru Sport — 
Artigos Esportivos Ltda . — Defiro, con­
forme informações da Div. de Material. 

Proc . n? 21631/73 — Sylvio Pereira 
dos Santos — Com fundamento nas infor­
mações pres tadas pela Seção do Pessoal, 
devidamente ratificadas pela Chefia da Di­
visão de Expediente e Pessoal — Indefiro o 
requerido. 

•̂̂  „ Proc . n? 24341/73 — Cleri Maria da 
Silva — Com fundamento nas informações 
constantes neste processo. Indefiro ' o re­
querido . 

I ^ P r o c . n9 24342/73 — Francinete Casa-
grande — Com fundamento nas informa­
ções constantes neste processo. Indefiro o 
requerido. 

Proc . n? 24992/73 — Edmir Azevedo — 
Com fundamento na Lei n? 955, de 6-1-64, 
em seu a r t . 17, item 11, e a r t . 28 i tem II — 
Defiro como requer . 

Proc . ní' 24'í85/73 — Luciano Bat is ta 
Neves Rego — Com fundamento nas infor­
mações constantes neste processo. Indefiro 
o requerido. 

Proc . n? 24968/73 — Eduardo Froner 
— Defiro com fundamento na manifestação 
re t ro da Previdência dos Servidores Muni­
cipais. O reembolso deverá se processar 
em 10 (dez) parcelas mensais e iguais de 
Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) . 

Proc . n9 22068/73 — Francisco dos San­
tos •— Embasado nas informações. Aver­
be-se 60 (sessenta) dias, pa ra todos os efei­
tos previstos em lei. 

P roc . n ' 18742/73 — Ramon Just iça — 
Nos termos do a r t . 78 e §§ da Lei Munici­
pal n? 1429, de 19-11-68, Concedo ao funcio­
nário municipal Ramon Jus t i ça . Trabalha--
dor Braçal, lotado no SOSP.-DSP-Seção de 
Parques e Ja rd ins 3 (três) meses de licença 
premio a contar de 23-7-73. 

DIA 19-7-73 

P roc . n9 25445/73 — NCR do Brasil 
S/A — Defiro, conforme informações da 
Div. de Mater ia l . 

Proc . n° 23978/73 — Francisco Lucas 
— Autorizo nos te rmos do Decreto Muni­
cipal n? 3819/72. 

Proc . n? 25610/73 — Gilberto Bazzani 
— Autorizo nos termos do Decreto Munici­
pal n9 3819/72. 

DIA20.-7-73 

Proc . nO 24752/73 — Helena Fumiko 
Nakamura — Com fundamento na Lei n* 
955, de 6-1-64, em seu ar t . 6' , Defiro co­
mo requer . 

Proc . n<> 25166/73 — José Antonio No­
gueira — Com fundamento na Lei 955, de 
6-1-64, em seu a r t . 6' , Defiro como requer. 

Proc . n? 25303/73 — Izildinha Apare­
cida Damas dos Santos — Com fundamento 
na Lei n? 955, de 6-1-64, em seu a r t . 6 ' — 
Defiro como requer . 

Proc . n"? 25325/73 — Vanete Lopes de 
Araújo — Com fundamento na Lei n? 955, 
de 6-1-64. em seu artigo 17, item II e a r t . 
28, item II, Defiro como requer . 

Proc . n? 25437/73 — Sperry Rand do 
Brasil S/A — Defiro conforme informações 
da Div. de Material . 

Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor do Dept."? de Administração 

DEPPA- 'HOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIV. DE EXPEDIENTE E PESSOAL 

DIA 18.-7.-73 

Proc . n9 876/73-DEP — Amador Bento 
de Souza — Face informações, torno sem 
efeito despacho exarado em 19-6-73, que 
concedeu férias ao servidor. 

P roc . n? 1181/73-DEP — Dircenea de 
Souza Bobillo — Face informações, concedo 
o benefício salário família para um depen­
dente a part i r de junho/73 . 

Proc . n9 1174/73-DEP — Edson Morei­
ra Lopes — Face informações, concedo o 
benefício salário família para um depen­
dente a par t i r de julho/73. 

Proc . n<> 1129/73-DEP — Irineu José 
Galvão — Face informações, concedo o be­
nefício salário família para um dependente 
a part i r de junho/73. 

Proc . n? 1182/73-DEP — Jacira dos 
Santos de Paula — Face informações, con­
cedo o benefício salário família para t rês 
dependentes, a part ir de julho/73. 

Proc . n? 1183/73-DEP — Job dos San­
tos — Face informações, concedo o benefí­
cio salário família para 2 dependentes, a 
par t i r de julho/73. 

Proc . n? 1153/73-DEP~ - - Maria Apa­
recida Pedroso — Face informações justi­
fico para efeito de férias, a falta cometida 
em 28-6-73. 

Proc . i}" 1109/73-DEP • - Mario Ferraz 
Face informações, concedo o benefício salá­
rio família para um dependente, a part ir de 
14-6-73. 

Proc . n? 1115/73-DEP — Wilson Ro­
berto de Moraes — Face informações con­
cedo o benefício salário família para um de­
pendente, a partir de junho/73 . 

Proc . ní» 1023/73-DEP — Seção do Pes­
soal — Face informações, torno sem efeito 
despacho exarado em 25-6-73, que concedeu 
ao funcionário Luciano Bat is ta Neves Re­
go, férias a part ir de 2-7i-73. 

Proc . n? 1030/73.-DEP — Seção do Pes­
soal — Face informações contidas no pro­
cesso 1096/73-DEP, retifico despacho exa­
rado em 20-6-73, para conceder à funcioná­
ria Mareia Curtis 5 (cinco) dias, corridos de 
férias a part ir de 2-7-73 e não como constou. 

Sergio Canto Rabello 
Chefe da Div. de Exp . e Pessoal 

Guarulhos, 23 de julho de 1973. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

Decreto N.o 4224 
de 17 de julho de 1973. 

Declara df> utilidade publica para 
fins de aber tura de av . ligando a 
Av. Guarulhos à Praça Presiden­
te Getuiio Vargas . 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MU) (ICIPAL DE GUARULHOS 
no uso das a t"buições que lhe confere o 
a r t . 39, do Capitulo II, do Decreto-Lei Com-

segue na pag. 2 
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Prefeitura Municipal 
plementar n ' 9 de 31 de dezembro de 1969, 
e de acordo com o a r t . 5° do Decreto-Lei 
Federal n? 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo P — Fica declarada de utilida.-
de publica, a fim de ser desapropriada por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Proje­
tada, s/n9 no Jardim Gumercindo, Inscri­
ção Cadastral n? 20.31.20, Município e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Paulo 
Teixeira e Gumercindo P . Bueno, tendo 
como compromissário José Joaquim dos 
Santos e destinada a abertura de avenida 
ligando a Av. Guarulhos, à Praça Prés . Ge-
tulio Vargas, de acordo com a planta cons­
tante do proc. n? 13145/72, desta Prefeitu­
ra a saber: 

Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . formado pelo futuro projeto de ali­
nhamento entre Rua Abrahan Lincoln com 
Av. Projetada pelo lado direito desta ulti­
ma de quem segue em direção à Rua Jor­
ge Street por 10,50m, vamos encontrar o 
ponto de par t ida . Seguindo em direção a 
Ruo Jorge Street pelo futuro projeto de ali­
nhamento por 7,00m, defletindo 90900' à es­
querda pelo atual alinhamento por l,35m, 
defletindo a esquerda 102900' por 7,20m, re­
tornando deste ponto ao ponto de partida 
pelo alinhamento existente por 2,50m, en­
cerrando desta forma a área em questão 
que tem como forma irregular perfazendo 
um total de 21,70m2 de terreno. 

Artigo 2? — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3 ' — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 49 — Fica expressamente revo­
gado o decreto n? 3997, de 26 de janeiro 
de 1973. 

Artigo 59 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 17 de julho de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. pelo Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N,o 4225 
de 17 de julho de 1973. 

Declara de utilidade publica, pa­
ra fins de aber tura de av . ligan­
do a Av. Guarulhos à Praça 
Getulio Vargas . 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
a r t . 39, Capitulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n* 9, de 31 de dezembro de 1969 
e de acordo com o a r t . 6', do Decreto-Lei 
Federal n ' 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, si tuada à Av. Proje­
tada, s/n9, Vila Gumercindo, com Inscrição 
Cadastral n? 20.31.31, Município e Comar­
ca de Guarulhos, pertencente a Paulo Tei­
xeira e Gumercindo P . Bueno, tendo coroo 
icompromissário Aldo Aparecido Cavusini 
e destinada a aber tura de avenida ligando 
a Av. Guarulhos, à Praça Prés . Getulio 
Vargas, de acordo com a p lanta constante 
do processo n ' 13143/72, desta Prefeitura a 
saber: 

Tomando-se como ponto de referência o 
P . I . formado pelo futuro projeto de alinha­
mento entre a Rua Abrahan Lincoln, e Av. 
Projetada, do lado direito desta ultima de 
quem segue em direção à Rua Jorge Street, 
por 93,16m, vamos encontrar o ponto de 
part ida. Seguindo em direção à Rua Jorge 
Street, pelo futuro projeto de alinhamento 
em curva de R = 149,25m, A . C . = 42900' 
por 9,35m, defletindo à esquerda pelo a tual 
alinhamento por 4,50m, defletindo 74930' à 
esquerda pelo alinhamento existente por 
9,35m, retornando deste ponto ao ponto de 
partida pelo atual alinhamento por 4,60m, 
encerrando desta forma a área em questão, 
perfazendo um total de 41,85m2, de terre­
no e 3,70m2 de construção. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo uma ve? 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 49 — Fica expressamente revo­
gado o decreto n9 3996, de 26 de janeiro de 
1973. 

Artigo 59 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições *!m contrario. 

Guarulhos, 17 de julho de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / E x p . do Departamento Jurídico 

Decreto N.o 4226 
de 17 de julho de 1973. 

Declara de utUídade publica para 
fins de alargamento de avenida, o 
imóvel situado a Av. Projetada, 
243, Jardim Gumercindo. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 39, do Capítulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 
e de acordo com o ar t . 69 do Decreto-Lei 
Federal n9 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Proje­
tada, 243, Jardim Gumercindo, com Inscri­

ção Cadastral n9 20.37.02, Município e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Paulo 
Teixeira e Gumercindo P . Bueno, tendo co­
mo compromissário Anastácio Rodrigues 
Chaves e destinada para alargamento de 
avenida, ligando a Av. Guarulhos a Praça 
Prés . Getulio Vargas, de acordo com a 
planta constante do processo n9 13141/72, 
desta Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . formado pelo futuro projeto de ali­
nhamento entre a Rua Jorge Street e Av. 
Projetada do lado direito desta ultima de 
quem segue em direção a Av. Marieta Lo­
pes Marques, por 27,00m, vamos encontrar 
o ponto de par t ida . Seguindo em direção a 
Av. Marieta Lopes Marques pelo futuro 
projeto de alinhamento em curva de R = 
118,00m, por ll,30m, defletindo a esquerda 
pelo atual alinhamento por l,00m, defletin­
do 90900' a esquerda pelo alinhamento exis­
tente por ll,25m, retornando deste ponto 
ao ponto de partida pelo alinhamento atual 
numa distancia de 4,90m, encerrando desta 
forma a área em questão, perfazendo u m 
total de 21,42m2, de terreno. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma ds pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sar 
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente 
suplementada se necessário. 

Artigo 49 — Este decreto ent rará e m 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 17 de julho de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Departamento Jurídico 

Decreto N.o 4227 
de 17 de julho de 1973. 

Declara de utilidade pubUca p a r a 
fins de abertura de av . o imóvel 
situado à Av. Projetada, 13 no 
Jardim Gumercindo. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 39, do Capítulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 
e de acordo com o ar t . 69 do Decreto-Lei 
Federal n? 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Proje­
tada, 13, Jardim Gumercindo, com Inscrição 
Cadastral n? 20.34.23, Município e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Paulo Teixeira 
e Gumercindo P . Bueno, tendo como com­
promissário Bernardino Artur P . Verguei­
ro e destinada para fins de aber tura de ave­
nida, de acordo com a planta constante do 
processo n9 13.153/72, desta Prefeitura a 
saber: 

segue na pag. 3 



DIA 25-7-73 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

Preíeitura Municipal 
Tomando-se como ponto de referência 

o P . I . formado pelo futuro projeto de ali­
nhamento entre a Rua Jorge Street com Av. 
Projetada, do lado esquerdo desta ultima 
de quem segue em direção a Rua Abrahan 
Lincoln, em curva de 9,80m, vamos encon^ 
trar o ponto de partida da área em questão. 
Deste ponto segue em direção a Rua Abra­
han Lincoln em curva de R = 148,00m, por 
3,50m, deflete a direita por 3,00m, deflete a 
direita 83900' por l,50m, encontrando o 
ponto de partida de referida área que tem 
como forma irregular e perfaz um total de 
2,27m2, de terreno a desapropriar. 

Artigo 2.0 — Havendo concordância 
•quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

_Artigo 39 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente 
suplementada se necessário. 

Artigo 49 — Fica expressamente revo­
gado o decreto n? 4015, de 29 de janeiro de 
1973. 

Artigo 5'? — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 17 de julho de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Besp. p/Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.° 4228 
de 17 de julho de 1973. 

Declara de utilidade publica para 
fins de abertura de av., o imó 
vel situado a Av. Projetada, 
2-A, Jardim Gumercindo. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 39, do Capítulo'II, do Decreto-Lei Com­
plementar n? 9, de 31 de dezembro de 1969, 
e de acordo com o art. 6? do Decreto-Lei 
Federal n? 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Proje­
tada, 2i-A, Jardim Gumercindo, com Inscri­
ção Cadastral n? 20.31.02, Município e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Paulo 
Teixeira e Gumercindo P. Bueno, tendo co­
mo compromissário Antonio B^rnandes e 
destinada para abertura de avenida, Hgan^ 
do a Av. Guarulhos, a Praça Prés. Getulio 
Vargas, de acordo com a planta constante 
do jjrocesso n^ 13154/72, desta Prefeitura a 
saber: 

Tomando-se como ponto de referência o 
P.I. formado pelo futuro projeto de alinha­
mento entre a R. Abráhan Lincoln e Av. 
Projetada do lado direito desta ultima de 
-quem segue em direção a R. Jorge Street por 

132,11m, vamos encontrar o ponto de par­
tida. Seguindo em direção a Rua Jorge 
Street pelo futuro projeto de alinhamento 
em curva de R = 149,25m, A.C. = 42900', 
por 7,60m, entrando a esquerda pelo atual 
alinhamento por 4,90m, defletindo 60945' 
a esquerda pelo alinhamento existente por 
7,50m, retornando deste ponto ao ponto de 
partida pelo alinhamento atual por 4,00m, 
encerrando desta forma a área em questão, 
perfazendo um total de 32,30m2, de ter­
reno. 

Artigo 2.0 — Havendo concofdancis 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo_ uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Arligo 39 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente 
.suplementada se necessário. 

Artigo 49 — Fica expressamente revo­
gado o decreto n9 4016, de 29 de janeiro de 
1973. 

Artigo 59 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 17 de julho de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p/Exp. do Departamento Jurídico 

Decreto N.° 4229 
de 17 de julho de 1973. 

Declara de utüidade publica para 
fins de abertura de Av. o imó­
vel situado a Av. Projetada n? 
22, esquina com a Rua do Cano, 
Jardim Gumercindo. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 39, do Capítulo II, do Decreto-Lei Com­
plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 
e de acordo com o art. 6' do Decreto-Lei 
Federal n9 3365, de, 21 de junho de 1941, 

DECRETA; 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada a Av. Proje­
tada, n9 22, esquina com a Rua do Cano, 
Jardim Gumercindo, com Inscrição Cadas­
tral n9 20.31.19, Muniepio e Comarca de 
Guarulhos, pertencente a Paulo Teixeira e 
Gumercindo P. Bueno, tendo como compro­
missário Waldemar Deüafina e destinada 
para abertura de av. ligando a Av. Gua^ 
rulhos a Praça Prés. Getulio Vargas, de 
acordo com a planta constante do proces­
so n9 13155/72, desta Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de referencia o 
P.I . formado pelo atual alinhamento de 
interseção da Rua Projetada com a Rua 
Abrahan Lincoln, e seguindo-se pelo lado 
direito desta ultima em direção da Rua " 3 " 
numa distancia de 6,40m, vamos encontrar 
o ponto de partida da área em questão, 
deste ponto segue pelo mesmo lado e direção 
6,10m, daí deflete consecutivamente a es­

querda 91930' por l,50m; 107920' por 6,60m, 
reencontrando aí o ponto de partida onde 
encerra uma área de forma irregular que 
perfaz um total de 8,00m2, de terreno a de­
sapropriar . 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 49 — Fica expressamente revo­
gado o decreto n9 4017, de 29 de janeiro de 
1973. 

-Artigo 59 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 17 de julho de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Dep. Jurídico 

E D I T A L 

J U Í Z O D E D I R E I T O D A 3.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS — SP 

JUÍZO de Direito da 3.a Vara - 3^ Cartório 

Proc. n9 2134/70 

Edital para conhecimento de terceiros 
e interessados com o prazo de dez (10) dias. 

O Doutor Luiz Alexandre Szikora, 
Juiz de Direito da 3.a Vara da Comarca de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, na forma 
da Lei etc. 

FAZ SABER, a todos que o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que perante este Juízo e 39 Cartório, se 
processam os autos de AÇÃO DE DESA­
PROPRIAÇÃO N9 2134/70^ promovida • pe­
la PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS contra JOSÉ CASTARDELLI e 
s/m e NELSON PEPPE e s/m, tendo por 
objeto uma área de terreno medindo 39,53 
m2., situada a Av. Dr. Timóteo Penteado, 
n9 4345, Vila Renata, Bairro de Vüa Galr 
vão, nesta Comarca, sendo que pelos ex­
propriados foi requerido o levantamento 
total da indenização, correção monetária e 
juros de mora, na importância de Cr$ 
18.544,20 (dezoito mil, quinhentos e quaren­
ta e quatro cruzeiros e vinte centavos), em 
virtude do que expediu-se o presente edi­
tal com o prazo de dez (.10) dias, para co­
nhecimento de terceiros e interessados, nos 
termos do art. 34, do Dee. Lei n93365/41, 
contados da primeira publicação na impren­
sa. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém alegue ignorância ex­
pediu-se o presente Edital que será publi­
cado e afixado na forma da Lei, valendo 
mais o presente Edital com referência aos 
co-expropriados NELSON PEPPE E SUA 
MULHER. Guarulhos, 18 de julho de 1973. 
Eu Domingos WelUgton Mazucato, Escre­
vente Autorizado, datilografei e subscrevi. 

Luiz Alexandre Szikora 
Juiz de Direito 
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A direção deste jornal não comparti­
lha opinião esposada em colaborações as­
sinadas. 

A V I S O A P R A Ç A 
Os recibos correspondentes às cobranças de 
O DIÁRIO DE GUARULHOS, são numera­
dos e assinados pelo seu diretor sr. VERO 
DE LIMA ou sua esposa dona EULÁLIA 
HOSSEPIAN DE LIMA. Não se responsa­
biliza esta Direção, por pagamentos efetua­
dos a terceiros sem a observância das con­
dições acima, salvo quando com cheques 

emitidos em nome deste jornal . 
O DIÁRIO DE GUARULHOS não tem üga-
çâo com nenhum outro jornal. As pessoas 
autorizadas a fazer uso do seu nome pa r i 
angariar anuncies e assinaturas são as quo 
eonstam do expediente 

llil 
RIO (AN) O Presidente Emilio Garras-

tazu Mediei, acaba de autorizar o Ministro 
do Planejamento a destinar três milhões e 
cem mil cruzeiros, provenientes do Fundo 
Especial, para permitir a recuperação de o-
bras publicas em cinquenta e quat ro muni­
cípios catarinenses, que foram atingidos 
pelas chuvas intensas que cairam no esta­
do em agosto do ano passado. 

RIO (AN) A Prefeitura de São Paulo 
vai aplicar, este ano, oitenta e quatro mi­
lhões de cruzeiros no programa de sanea^ 
mento da Capital, sendo par te da verba 
proveniente do convênio que firmou com o 
Banco Nacioal de Habitação. As primeiras 
obras começarão dentro de um mes, com a 
canalização dos córregos do Sapateiro, Ari-
canduva e Mooca. 

E D I T A L 

JUÍZO DE DIREITO DA l a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

Cartório do 1» Ofício 

Proc. n? 1769/71 

EDITAL DE CITAÇÃO DE SABINO DOS 
SANTOS E S/MULHER, COM O PRAZO 
DE TRINTA (30) DIAS, NOS AUTOS DA 
AÇÃO DE USUCAPIÃO REQUERIDA 
POR LUIZ POSSENTI. 

O DOUTOR LUIZ FERNANDO MAR­
TINS PUPO, Juiz de Direito substituto da 
l.a Vara desta cidade e comarca de Guaru­
lhos, Estado de São Paulo, etc-

FAZ SABER a todos quantos o presen­
te edital virem ou dele conhecimento tive­
rem, que, por este Juizo e Cartório do 1 ' 
Ofício, se processam aos termos de um 
USUCAPIÃO n'? 1769/71, requerido por LUIZ ' 

POSSENTI, cuja petição inicial tem o seguin­
te teor: "Exmo. Sr . Dr . Juiz de Direito da 
l.a Vara da Comarca de Guarulhos, LUIZ 
POSSENTI, brasileiro, proprietário, resi­
dente à Via Salgado Filho n? 18, nesta ci­
dade, por seu bas tan te procurador abaixo 
assinado, advogado com inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil — São Paulo, sob 
n9 3.062 e com escritório em Guarulhos, à 
rua Dom Pedro II, n? 45 — 1? andar (man­
dado incluso), vem respeitosamente, expor 
e requerer o quanto se segue: 1. — Que 
desde 17 de julho de 1940, há mais de 30 
( t r inta) anos, por tanto , quando adquiriu de 
Hermenegildo Salmazi um terreno com 1.000 
m2 (escritura xerografada junta) e respecti­
va casa, sitos à antiga Avenida Cabuçu ho­
je Via Salgado Filho (certidão anexa) vem 
possuindo "animo domini' mansa e pacifica­
mente, sem interrupção nem oposição de 
quem quer que seja, um terreno pegado ao 
seu que, inicialmente, segundo entendi­
mento do requerente, fazia parte integran­
te do imóvel que havia adquirido, terreno 
esse, que posteriormente, veio a saber cons­
t i tuir o lote ní" 6 (seis), da Quadra " B ' , da 
Vila Lanzara e como não possua título de 
posse e domínio, quer perante esse R. Juízo, 
regularizar os seus direitos sobre dito imó­
vel^ pela AÇÃO PROPRIA DE USUCA­
PIÃO, tudo com fulcro no art igo 454, e se­
guintes do Código de Processo Civil. 2. 

O lote de ter reno em questão tem as se­
guintes limitações e medidas: pela frente, 
10,00 m s . pa ra a Via Salgado Filho, por 
50,00 m s . da frente aos fundos com a pro­
priedade do requerente que a adquiriu de 
Hermenegildo Salmazi e de outro bem co­
mo pelos fundos, com ter renos pertencen­
tes aos sucessores de Pedro Lanza ra . 3. 

Dada a Boa fé, com que estava investido 
na posse de fato do lote referido, o usuca-
piente vem pagando todos os impostos mu­
nicipais que sobre o te r reno recaem e que 
estão lançados em' nome de Sabino dos 
Santos, pessoa mui tas vezes'" procurada e 
nunca encontrada pelo suplicante, tudo 
conforme os recibos que junta , em numero 
de 31 ( t r inta e u m ) . 4. — ÍSTo decurso desses 
t r inta (30) anos, o suplicante vem cuidan­
do do terreno como seu, chegando a intro­
duzir, em época não muito distante, me­
lhoramentos constituídos de edículas habi­
táveis . 5. — Face ao exposto, requer: — 
a citação de SABINO DOS SANTOS, pes­
soa em cujo nome está t ranscr i to o imóvel, 
nos te rmos do § 2? do artigo 455, do Código 
de Processo Civil, sendo o seu ultimo en­
dereço conhecido como consta da certidão 
inclusa este — Rua Brigadeiro Galvão -n? 
236, Capital do Estado de São Paulo; seja 
em dia e hora a serem designados por V. 
Excia. determinada a tomada de depoi­
mentos das tes temunhas : 1 — Luiz Morei 
ra, residente à Avenida Arminda de Lima 
n? 58. 2. — Lourival da Silva Dini, resi­
dente à Via Salgado Filho n? 23. 3 — Nel­
son de Andrade, residente à rua Coronel 
Porti lho n? 46. 4. — José Martelo, resíden-
.te à praça Getulío Vargas n'? 181. 5. — 
José Artoni, com residência à rua Felício 
Marcondes n° 500, bem como os depoimen­
tos dos confrontantes que serão citados pes­
soalmente, na forma e sob as penas da lei. 
Procedida a justificação "initio litis", re­
quer seja a mesma julgada por V. Excia., 
mandando, ao depois, citar o Ministério 
Publico e os poderes da União, Estado e 
Município, por editais de t r in ta (30) dias, 
assim como os interessados certos e incer­
tos e suas esposas que, digo, se forem casa­
dos e sucessores se falecidos, para cons-
testarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, no 
prazo de dez (10) dias, a contar da data 
que se seguir aó termo do praeo do Edital, 
Finda a fase probatória sem contestação, 
pede-se seja declarado o domínio do usuca-
piente, sobre dito imóvel, prosseguindo, co­

mo de direito. Dá-se à presente o valor de 
CrS 3.000,00 (três mil cruzeiros) . Assim, 
D. e A. com a documentação inclusiva, P . 
Deferimento. Guarulhos, 12 de abril de 
1971. (a) Adv. João Ranali — OAB 3.062", 
Despacho: "R. e A. Conclusos. G. 05-05-71 
(a) Mário F . Braga" . Pelo presente Edital 
com o prazo de t r in ta (30) dias, ficam ci­
tados SABINO DOS SANTOS e sua mu­
lher, Se casado for, a fim de que, no prazo 
e sob as cominações legais, acompanhem di­
ta Ação de Usucapião até final julgamento. 
E, para que ninguém possa alegar ignorân­
cia, expediu-se o presente Edital que será 
publicado e afixado na forma da lei. Gua­
rulhos, vinte e dois de junho de mil nove­
centos e setenta e t r ê s . Eu, Geraldo Alves 
P . Filho, Escrevente autorizado, datilogra­
fei e subscrevi. 

O Juiz de Direito substi tuto ' 
Luiz Fernando Martins Pupo 

Documentos Perdidos 

Extraviou-se 1 (Hum) talão de imposto 
sobre serviço de qualquer natureza, da fir­
ma VALTER JOSÉ ANTONIO, de n? 351 
à 400, conforme inscrição municipal n ' 3278. 

Diráio de Guarulhos, 25 de julho de 1973. 

E D I T A L 

JUIZO DE DIREITO DA l.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS - S. PAULO 

Cartório do 1 ' Ofício 

Proc . n? 858/73. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS INTERESSADOS, COM O 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

O DR. LUIZ FERNANDO MARTINS 
PUPO, Juiz de Direito Substi tuto da l.a 
Vara da Comarca de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na forma da lei. e t c , 

FAZ SABER, a todos quantos este 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que perante este Juízo 
e Cartório do 1? Ofício, nos autos da Ação 
Expropriatória movida pela Prefeitura Mu­
nicipal de Guarulhos, contra Pedro Fran­
cisco da Costa e outro (Proc. n" 858/73), 
contestada por Francisca de Melo Faria, 
tendo por objeto o imóvel sito à Rua Itave-
rava, n^ 1, Vila Madeirense, nesta cidade, 
e, tendo a Expropriada, requerido o levan­
tamento de CrS 11.646,50 (Onze mil seis­
centos e quarenta e seis cruzeiros e cin-
coenta centavos) de indenização prévia, ex­
pediu-se o presente edital com o prazo de 
10 (dez) dias. para conhecimento de tercei­
ros interessados, nos termos do a r t . 34, do 
D . L . ní" 3365/41, combinado com o a r t . 5^, 
do D . L . n? 1075/70, contados da l.a pu­
blicação, para efeito de impugnação ao le­
vantamento pretendido. E para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém pos­
sa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital, que será afixado c publicado na for­
ma da lei. Dado e passado nes ta cidade de 
Guarulhos, aos 23 de julho de 1973. Eu 
Masakatu Iwaoka, Escreven<e Autorizado, 
datilografei e subscrevi. 

O Juiz de' Direito S u b t ' 
Luiz Fernando Mart ins Pupo 


